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Ata da 380ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 03 de outubro de 2023, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Eleição do Conselho Tutelar; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da 5 

próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ir. 6 

Sonia (Lar Mãe Maria), Eliel (Para Vida sem Drigas), Ir. Giovanna (Monte Claro), Camila 7 

(CIEE), Dirce (Desafio Jovem), Rafael (Patronato), Thilairy (GERAR), Jaqueline (GERAR), 8 

Vanessa (SEMAS), Sandy (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Angela 9 

(SEMPLADE), Juliana (SEMUC) e Cassia (SETRAB). A Conselheira Ellen justificou a 10 

ausência na reunião devido a consulta médica. 1 – ABERTURA: reunião iniciada às 11 

13h35min com a abertura realizada pela Presidente, Sandy Paola Carneiro Dias, e seguiu-12 

se para o próximo item da pauta. Monique, Secretária Executiva, informa que a Sra. Sandra 13 

Pasche está participando como ouvinte da reunião. 2 – ATA: a ata da 379ª reunião 14 

ordinária será apresentada na próxima reunião. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 3140/2023 15 

– Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): relatório de empenhos pagos 16 

referentes a agosto de 2023. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 2) 17 

Ofício n° 69/2023 – CIEE: renovação de registro. Deliberação: encaminhar para a 18 

Comissão de Assessoramento. 3) Requisição - Centro de Integração Esportiva e Cultural: 19 

requerimento de inscrição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 20 

4) Ofício nº 1741/2023 – Secretaria Municipal de Educação (SEMED): resposta ao Ofício nº 21 

153/2023, informa que está em processo de contratação oito psicólogos e oito assistentes 22 

sociais do concurso público vigente. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Políticas 23 

e reiterar os ofícios não respondidos da SEMED e da Secretaria Municipal de Saúde. 5) 24 

Ofício n° 86/2023 – Ministério Público: informa conduta de conselheiro tutelar para ciência 25 

e providências. Foi debatido se o colegiado já analisaria o caso na reunião, e deliberasse 26 

pela abertura ou não de sindicância, ou se seria encaminhado para uma comissão 27 

específica para esse fim, e foi deliberado formar uma comissão com a seguinte 28 

composição: Luzia (SEMEL), Juliana (SEMUC), Jaqueline (GERAR) e Dirce (Desafio 29 

Jovem). 4 – ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR: Monique, Secretária Executiva, informa 30 

que foi publicado no Diário Oficial o resultado da apuração da eleição para membro do 31 

Conselho Tutelar, encaminhada cópia para o Ministério Público e para Procuradoria do 32 

Município, e lembra que a próxima etapa é a realização da capacitação, cuja participação é 33 
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obrigatória. A presidente Sandy informa que a Dra. Clemen sugeriu que fosse incluída na 34 

capacitação a apresentação dos fluxos da rede de proteção, do Ministério Público e da 35 

Vara da Infância e da Juventude, e que fosse realizada antes da posse. Ainda, informa que 36 

a Promotora sugeriu que a capacitação fosse aberta para participação dos conselheiros 37 

eleitos do município de Tijucas do Sul. A sugestão foi aprovada pelo colegiado, com 38 

exceção da parte da empresa devido ao contrato, e a presidente Sandy se colocou a 39 

disposição para fazer a organização dos temas e da programação e apresentar na próxima 40 

reunião. Monique sugere que a Comissão do Processo de Escolha se reúna com a 41 

empresa para alinhar os temas e data da capacitação. Foi debatido se seria possível 42 

também realizar uma capacitação do SIPIA, e a Secretaria Executiva informou que 43 

precisará verificar com a SEMAS se há orçamento para essa solicitação, e relata que há 44 

cursos gratuitos online caso não seja possível a contratação. Os conselheiros tutelares 45 

presentes lembram que é importante a alimentação dos dados no SIPIA também pelos 46 

demais equipamentos da rede, e questionaram sobre a divisão dos casos devido a nova 47 

regional, e foi orientado que iniciem a identificação para facilitar e agilizar quando iniciar o 48 

atendimento na nova unidade. Quanto ao dia da eleição, os conselheiros citaram os pontos 49 

positivos e negativos de cada local de votação. A Conselheira Vanessa relata que houve 50 

muita fila no Colégio Estadual Profª Lindaura Ribeiro Lucas devido à quantidade de urnas 51 

por sala, e considerando a acessibilidade do local, sugere analisar outras possibilidades 52 

para a próxima eleição. Ainda, elogiou a atuação da guarda municipal e sugeriu que o 53 

CMDCA faça um ofício de agradecimento aos guardas que participaram no dia da eleição. 54 

Os conselheiros que atuaram no Colégio Costa Viana informaram que a atuação no colégio 55 

também foi muito boa, e o colegiado aprovou a publicação de agradecimento nominal aos 56 

guardas municipais que atuaram nos dois colégios, visto que o agradecimento geral pelo 57 

apoio da Secretaria de Segurança já foi enviado. O Conselheiro Rafael relatou uma 58 

situação com uma eleitora e sugere rever a atuação do CMDCA como fiscal, a fim garantir 59 

a integridade física dos conselheiros. Os conselheiros tutelares sugeriram rever o tempo de 60 

campanha eleitoral, que foi bem extensa neste Processo, e sugeriram o tempo de 45 dias. 61 

5 – COMISSÕES: Sindicância 1: a comissão analisou a documentação encaminhada pelo 62 

Conselho Tutelar e sugere o arquivamento do caso, e o parecer foi aprovado pelo 63 

colegiado. Assessoramento: a comissão analisou a resposta do CEDCA PR referente à 64 

inscrição das Comunidades Terapêuticas no conselho, e entendem que não há essa 65 

previsão e essas instituições não se enquadram como atendimento de criança e 66 
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adolescente. O Conselheiro Eliel informa que a entidade Para Vida sem Drogas possui 67 

inscrição como Associação, e não como Comunidade Terapêutica, visto que essa seria 68 

umas das atividades desenvolvidas pela Associação. A Comissão analisará novamente a 69 

inscrição de todas as instituições que também atendem como Comunidades Terapêuticas, 70 

e o documento do CEDCA também será encaminhado para todo o colegiado. Políticas: 71 

agendaram reunião para o dia 10 de outubro. 6 – OUTROS: a Sra. Sandra Pasche solicitou 72 

a palavra e informou que gostaria de participar das reuniões e do curso de capacitação 73 

para os conselheiros tutelares. Os conselheiros informam que as reuniões são abertas, 74 

podendo participar como ouvinte, porém a capacitação discutida na reunião é prevista 75 

somente para os candidatos que participaram do processo de escolha e foram eleitos como 76 

titulares e suplentes. Quanto à composição do CMDCA, foi explicado sobre o processo de 77 

eleição que é realizado na Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 78 

Adolescente. Sra Sandra relata que é importante que o nome dela consta na ata, informa 79 

que o Estatuto da Criança e do Adolescente não está sendo respeitado, e que fez uma 80 

denúncia anteriormente que foi descontextualizada. O colegiado explicou que o CMDCA 81 

não tem a função de fazer o atendimento de crianças e adolescentes com direitos violados 82 

ou ameaçados, sendo esse o papel do Conselho Tutelar. Explicaram também as formas de 83 

formalizar uma denúncia e orientaram que ela registrasse por escrito a demanda relatada 84 

na reunião, para que possam analisar e fazer os encaminhamentos necessários, se for o 85 

caso. 7 – INFORMES GERAIS: A conselheira Cássia informa sobre a feira de artesanato 86 

da Economia Solidária, em frente ao museu, até o dia 11 de outubro. Os artesãos e 87 

produtores são todos de São José dos Pinhais e certificados pelo Conselho de Economia 88 

Solidária. A feira de artesanato do Grupo de idosos da SEMAS também está na Rua XV de 89 

Novembro. A Conselheira Juliana informa que sobre as caravanas da SEMUC, e vai enviar 90 

o cartaz no grupo para o colegiado e por e-mail para divulgação nas unidades da SEMAS. 91 

8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 17 de outubro 2023. Nada mais, a 92 

Presidente Sandy Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi 93 

Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 94 
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